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PLANO DE CONTINGÊNCIA CORONAVÍRUS COVID-19 
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE CALAMIDADE NACIONAL; MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS, 

TEMPORÁRIAS E DE CARÁCTER URGENTE, DE ÂMBITO MUNICIPAL 
 
 
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-A/2020, de 30 de abril, declarou, na 
sequência da situação epidemiológica da COVID-19, a situação de calamidade em 
todo o território nacional, para vigorar das 00:00 horas do dia 2 às 23:59 horas do 
dia 17 de maio em curso, fixando o respetivo Regime da Situação de Calamidade. 
 
A Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-C/2020, do mesmo dia 30 de abril, 
estabeleceu, por seu turno, a estratégia nacional em matéria de levantamento 
progressivo das medidas de confinamento no âmbito do combate à pandemia da 
doença COVID-19. 
 
O Decreto-Lei n.º 20/2020, de 01 de maio, partindo a evolução do antecedente 
“estado de emergência” para “situação de calamidade”, procedeu ao ajustamento 
das medias excecionais e temporárias de combate à pandemia, produzindo a 
sétima alteração ao Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 de março, ratificado pela Lei 
n.º 1-A/2020, de 19 de março, e alterado pelos Decretos-Leis n.os 10-E/2020, de 24 
de março, e 12-A/2020, de 6 de abril, pelas Leis n.os 4-A/2020, de 6 de abril, e 
5/2020, de 10 de abril, e pelos Decretos -Leis n.os 14 -F/2020, de 13 de abril, e 
18/2020, de 23 de abril; diploma que havia estabelecido as originárias medidas 
execcionais. 
 
No plano das atribuições municipais, tendo presente a gradualização do 
levantamento das medidas de confinamento, a par da imperatividade de controlo 
da pandemia, impõe-se rever o quadro das anteriores medidas extraordinárias e 
temporárias, fixadas por meus despachos n.os 4/2020, de 13 de março, 6/2020, de 
16 de março, 8/2020, de 19 de março, 12/2020, de 08 de abril, e 14/2020, de 20 
de abril. 
 
Termos por que, uso das competências próprias de que disponho, designadamente 
a coberto das alíneas v) do n.º 1 e a), h) e m) do n.º 2, ambos do artigo 35.º do 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, determino: 
 
 
 
 

mailto:geral@cm-ansiao.pt
http://www.cm-ansiao.pt/


 

Município de Ansião 
 
 

DESPACHO N.º 15/2020 

 

 

Município de Ansião 
Praça do Município, 3240-143 Ansião | Leiria | Portugal 
Tel.: +351 236 670 200  |  Fax.: +351 236 677 481 | Número Verde.: +351 800 910 204 
Email: geral@cm-ansiao.pt |  Web site: www.cm-ansiao.pt  

                                         Página 2 de 6 
 

1. Quanto a equipamentos escolares: 
a) Quanto ao ensino pré-escolar, a continuidade do encerramento ao público, 

até dia 31 de maio, dos seguintes equipamentos: 
i. Jardim de infância de Alvorge; 
ii. Jardim de infância de Ansião; 
iii. Centro Escolar de Avelar, na específica valência de jardim de 

infância; 
iv. Centro Escolar de Chão de Couce, na específica valência de jardim de 

infância; 
v. Centro Escolar de Lagarteira, na específica valência de jardim de 

infância; 
vi. Jardim de infância de Lagoa Parada; 
vii. Centro Escolar de Santiago da Guarda, na específica valência de 

jardim de infância; 
 

b) Quanto ao 1.º ciclo do ensino básico, a continuidade do encerramento ao 
público, até ao termo do presente ano letivo, dos seguintes equipamentos: 

i. Escola Básica de Alvorge; 
ii. Escola Básica de Ansião; 

viii. Centro Escolar de Avelar, na específica valência de 1.º ciclo do ensino 
básico; 

iii. Centro Escolar de Chão de Couce, na específica valência de 1.º ciclo 
do ensino básico; 

iv. Centro Escolar de Lagarteira, , na específica valência de 1.º ciclo do 
ensino básico; 

v. Centro Escolar de Santiago da Guarda, na específica valência de 1.º 
ciclo do ensino básico; 

 
2. Quanto a equipamentos desportivos: 

a) O continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, dos 
seguintes equipamentos: 

i. Piscina Municipal; 
ii. Pavilhão Gimnodesportivo de Ansião; 
iii. Pavilhão Gimnodesportivo de Avelar; 
iv. Pavilhão Gimnodesportivo de Santiago da Guarda; 
v. Estádio Municipal; 

 
3. Quanto a equipamentos de ar livre sob administração municipal: 

a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, dos 
seguintes equipamentos municipais: 

i. Equipamentos polidesportivos, da rede concelhia; 
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ii. Skate Park do Parque Verde do Nabão; 
iii. Equipamentos de manutenção física e geriátrica instalados nos 

parques municipais; 
iv. Parques infantis, da rede concelhia; 

b) A reabertua ao público, com efeitos a 06 de maio e até 31 de maio, dos 
Campos de Ténis de Avelar, para prática física e desportiva em contexto 
não competitivo; observadas que sejam as seguintes condicionantes: 

i. As regras inscritas nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 16.º do 
Regime de Situação de Calamidade, publicado em anexo à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-A/2020, de 30 a abril; 

ii. Limitação da utilização simultânea a dois praticantes, em prática de 
singulares; 

iii. Consentimento, dos praticantes, na supervisão da utilização do 
Campos de Ténis de Avelar pela ACTAV – Academia de Ténis de 
Avelar; entidade a quem incumbirá a responsabilidade pela 
aplicação de todas as medidas de segurança, emanadas da 
Direção-Geral de Saúde, bem assim as constantes no artigo 16.º do 
Regime de Situação de Calamidade, publicado em anexo à 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 33-A/2020, de 30 a abril; 

 
4. Quanto a equipamentos culturais: 

a) O continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, dos 
seguintes equipamentos: 

i. Centro Cultural; 
ii. Complexo Monumental de Santiago da Guarda; 
iii. Ciclo do Pão, no Anjo da Guarda; 

b) Os espaços do Centro Cultural atribuídos a uso privativo de coletividades 
manter-se-ão disponíveis nesses mesmos termos, devendo as coletividades 
adotar comportamentos consentâneos com as orientações da Direção-Geral 
de Saúde designadamente em matéria de distanciamento social etiqueta 
respiratória e uso de equipamento de proteção individual; 

c) Reabertura da Biblioteca Municipal Municipal de Ansião, nos seguintes 
termos: 

i. Esclusivamente para empréstimo de livros, a partir de 06 de maio; 
ii. Abertura ao público, a partir de 11 de maio; 

 
5. Quanto ao Mercado Municipal de Ansião: 

a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, das 
feiras de sábado tradicionalmente realizadas no recinto exterior do 
Mercado Municipal; 
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b) A reabertura, com efeitos a 9 de maio, do Mercado Municipal; reabertura 
limitada às bancas interiores e à loja exterior e exclusivamente para 
comércio de produtos alimentares e de plantio hortícola de época; 

c) Na execionalidade do momento, ficarão os titulares de bancas e lojas 
dispensados do pagamento das taxas municipais, até 30 de junho de 2020; 
 

6. Quanto ao Centro de Negócios do Parque Empresarial do Camporês: 
a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, do 

auditório e da sala de exposições do Centro de Negócios; 
b) O continuidade do cancelamento, até ao dia 17 de maio, de toda a atividade 

formativa, independentemente da entidade promotora; 
 
7. Quanto ao Posto de Turismo: 

a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, do Posto 
de Turismo, sito na Praça do Município, na Vila de Ansião; 

b) Para contactos, neste domínio do turismo, deverá ser usado o e-mail 
turismo@cm-ansiao.pt ou o telefone 236 670 200 (dias úteis das 9h00 às 
12h30 e das 14h00 às 17h30m); 

 
8. Quanto ao pagamento do estacionamento público 

a)  A continuidade, até 17 de maio, da suspensão do pagamento do 
estacionamento público da Vila de Ansião; 

 
9. Quanto ao encerramento de sanitários públicos sob administração 

municipal: 
a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, dos 

seguintes sanitários públicos: 
i. Sanitários da Praça do Município na Vila de Ansião; 
ii. Sanitários da Parque Verde do Nabão, na Vila de Ansião; 
iii. Sanitários do Ribeiro da Vide, na Vila de Ansião; 
iv. Sanitários da Zona de Lazer, em Chão de Couce; 

 
10. Quanto a outros equipamentos/espaços municipais: 

a) A continuidade do encerramento ao público, até ao dia 17 de maio, da Casa 
da Amizade; 

b) A continuidade da afetação exclusiva da sala de refeitório do Estaleiro 
Municipal, até ao dia 17 de maio, à toma de refeições pelos trabalhadores; 

 
11. Quanto a eventos de organização ou coorganização municipal: 

a) São cancelados os seguintes eventos: 
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i. Festa do Livro, mantendo-se as atividades programadas apenas por 
canais digitais; 

ii. Gala do Desporto; 
iii. Festas do Concelho 2020; 
iv. Dias da Vida Maior; 

 
b) São suspensos os seguintes eventos, sem prejuízo de eventual 

reprogramação ou reagendamento, condicionada à evolução da 
conjuntura COVID-19: 

i. Crianças ao Palco 
ii. Dias Municipais da Educação; 
iii. Fórum Romano; 
iv. Mostra Gastronómica “Sabores de Ansião”; 
v. Natal na Praça; 

 
 
12. Quanto ao atendimento municipal do Edifício dos Paços do Concelho: 

a) A continuidade do encerramento do atendimento municipal, até dia 17 de 
maio; 

b) A continuidade da disponibilização dos seguintes meios alternativosde 
atendimento: 

i. E-mail: geral@cm-ansiao.pt  
ii. Telefone: 236 670 200 (das 9h00 às12h30 e das 14h00 às 17h30m) 
iii. WhatsApp: 917 991 519 (das 9h00 às12h30 e das 14h00 às 17h30m) 

c) A realização de atendimento presencial operar-se-á mediante 
pré-agendamento (devendo, para este efeito, ser usados os contactos 
indicados no alínea anterior) e está condicionada à utilização de máscara 
ou viseira, nos termos do artigo 13.º-B, do Decreto-Lei n.º 10-A/2020, de 13 
de março, ratificado pela Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, e alterado 
pelos Decretos-Leis n.os 10-E/2020, de 24 de março, e 12-A/2020, de 6 de 
abril, pelas Leis n.os 4-A/2020, de 6 de abril, e 5/2020, de 10 de abril, e 
pelos Decretos -Leis n.os 14 -F/2020, de 13 de abril, e 18/2020, de 23 de 
abril; diploma que havia estabelecido as originárias medidas execcionais; 

 
13. Quanto a autorizações ou licenciamentos municipais: 

Na esfera de atribuições municipais, continua suspensa, até dia 17 de maio, a 
emissão de quaisquer autorizações que induzam a aglomeração de pessoas, 
suscetíveis de por em crise o cumprimento da orientação n.º 007/2020, de 
10/03/2020, atualizada a 16/03/2020, emitida pela Direção-Geral de Saúde, 
bem assim do artigo 18.º do Regime da Situação de Calamidade. 
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14. Publicidade: 
a) Dê-se conhecimento: 

i. À Assembleia Municipal de Ansião; 
ii. À Câmara Municipal de Ansião; 
iii. Aos trabalhadores do Município de Ansião; 
iv. À Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria; 
v. Às Freguesias do Concelho de Ansião; 
vi. À Guarda Nacional Republicana 
vii. À Autoridade Local de Saúde; 
viii. Ao Agrupamento de Escolas de Ansião; 
ix. À Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Ansião; 
x. À Associação Empresarial do Concelho de Ansião; 
xi. À ADILCAN – Associação de Desenvolvimento e Iniciativas Locais de 

Ansião; 
xii. À imprensa local; 

 
b) Publicite-se: 

i. Nos edifícios e equipamentos municipais; 
ii. No portal da Autarquia e canais eletrónicos. 

 
Remeta-se o presente despacho a ratificação da Câmara Municipal, quanto às 
determinações previstas no ponto iii) da alínea b) do n.º 4, na alínea c) do n.º 5 e 
na alínea a) do n.º 8; nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I à Lei 
n.º 75/2013, de 12 de Setembro, na sua redação atual. 
 
Município de Ansião e Paços do Concelho, 

 
O Presidente da Câmara Municipal, 

 
 
 
 

António José Vicente Domingues 
 

 
Afeto a: 11 - Departamento Administrativo e Financeiro  
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